
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO CLT Nº 
03/2026 
 
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Celetistas no Âmbito do Projeto 

“Parque Tecnológico Cidade da Inovação” 

 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia – FACTO, pessoa jurídica 

de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.178/0001-97, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, torna público, para o devido conhecimento de todos 

os interessados, a REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO CLT Nº 03/2026, que 

dispunha sobre o Processo Seletivo Simplificado destinado ao preenchimento de 1 (uma) 

vaga para o cargo de Analista de Novos Negócios e Parcerias, com formação de cadastro de 

reserva, no âmbito do projeto “Parque Tecnológico Cidade da Inovação”. 

 

1. DO MOTIVO DA REVOGAÇÃO 

1.1. A revogação do presente Edital decorre da necessidade de reestruturação do processo 

seletivo, visando à otimização da contratação pretendida. A decisão foi adotada com o 

objetivo de reorganizar e reestruturar a oferta de vagas no regime celetista – CLT, buscando 

maior alinhamento às necessidades atuais do projeto e à estratégia de contratação definida 

pela Coordenação do Projeto “Parque Tecnológico Cidade da Inovação”. 

1.2. A revogação do Edital configura ato discricionário da Facto, fundado em razões de 

conveniência e oportunidade, não gerando qualquer direito a indenização ou a reclamação de 

qualquer natureza em favor dos candidatos inscritos ou demais interessados. 

 

2. DOS EFEITOS DA REVOGAÇÃO 

2.1. A revogação do Edital de Contratação CLT nº 03/2026 implica a cessação imediata de 

todos os efeitos do certame, incluindo a anulação das inscrições recebidas e a extinção de 

quaisquer expectativas de direito eventualmente formadas pelos candidatos durante o 

período de inscrição. 

2.2. Nenhum ato praticado no âmbito do Edital nº 03/2026 ora revogado será aproveitado em 

eventual novo processo seletivo a ser realizado para as mesmas finalidades. 

 

3. DA POSSIBILIDADE DE NOVO PROCESSO SELETIVO 

3.1. A FACTO informa que, havendo necessidade institucional e disponibilidade de recursos, 

poderá ser realizado novo processo seletivo para as finalidades anteriormente previstas no 
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Edital nº 03/2026, com a adequação das condições e requisitos às necessidades atuais do 

projeto, a ser divulgado oportunamente por meio de novo instrumento convocatório no sítio 

eletrônico da Fundação (facto.org.br). 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. A FACTO agradece a todos os candidatos que demonstraram interesse na presente 

seleção, reiterando o seu compromisso com os princípios da transparência, da publicidade e 

da moralidade que norteiam seus atos. 

4.2. O presente Termo de Revogação será publicado no endereço eletrônico da FACTO 

(facto.org.br), na opção “Editais”, no menu superior, na mesma forma em que foi divulgado o 

Edital nº 03/2026. 

4.3. Dúvidas e informações adicionais poderão ser encaminhadas para o endereço de e-mail 

selecao@facto.org.br. 

 

Vitória/ES, 21 de maio de 2026. 

 

KLINGER CECCON CAPRIOLI 

Diretor-Presidente da FACTO 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

CNPJ nº 03.832.178/0001-97 
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